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81. Processo n° 34496/2011.
recorrente: alMEiriM iNdUstrial ltda.
auto de infração: 4588/2011 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
82. Processo n° 15329/2013.

recorrente: laMiNados dE MadEira do Pará s.a.
auto de infração:6271/2013 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
83. Processo n° 34074/2011.

recorrente: frEdoliNo alVEs MacHado.
auto de infração: 3834/2011 – GEMaM.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
84. Processo n° 35834/2010.

recorrente: Maria odEisE Barros dE MENdoNÇa.
auto de infração: 3568/2010 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
85. Processo n° 31116/2015.

recorrente: NortE tradiNG oPEradora PortUária ltda.
auto de infração: 8565/2015 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
86. Processo n° 257836/2007.

recorrente: traNsPortadora traNscidadE ltda.
auto de infração:777 – disUP.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
87. Processo n° 38575/2013.

recorrente: r. E. riBEiro soarEs E cia ltda.
auto de infração: 2385 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
88. Processo n° 13758/2010.

recorrente: liMa aGUiar coMÉrcio ltda.
auto de infração: 2550/2010.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

89. Processo n° 24163/2011.
recorrente: rEcrEatiVa BaNcrEVEa ParaGoMiNas.

auto de infração: 4629 – GEMaM.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

90. Processo n° 31494/2013.
recorrente: aUto Posto caNaa ltda.
auto de infração: 2376/2013 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
91. Processo n° 311437/2008.

recorrente: PEdra aZUl coMÉrcio dE MadEiras ltda.
auto de infração: 886/2007 – GEfaU.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
92. Processo n° 31365/2011.

recorrente: iNdalMa iNdÚstria E coMÉrcio ltda – EPP.
auto de infração: 1832/2011 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
93. Processo n° 1991/2013.

recorrente: costa atlÂNtica iNcorPoradora ltda.
auto de infração: 3759/2013 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
94. Processo n° 11727/2015.

recorrente: r. r. X. MiNEraÇÃo E sErViÇos ltda.
auto de infração: 5672 – difisc.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
95. Processo n° 32124/2007.

recorrente: dario lEitE dE oliVEira.
auto de infração: 137/2007.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
96. Processo n° 1819/2011.

recorrente: rEBElo E BEllard ltda.
auto de infração: 4186/2010.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
97. Processo n° 18535/2013.

recorrente: JEsUÍNo dE soUZa liMa EMPrEENdiMENto ModErNic.
auto de infração: 6185/2013 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
98. Processo n° 13963/2016.

recorrente: lB. coElHo iNdÚstria E coMÉrcio.
auto de infração: 8786/2016 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

99. Processo n° 1283/2013.
recorrente: ViKtUMatHUra V. da silVa coMÉrcio E EMP. ltda.

auto de infração: 3726/2012 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

100. Processo n° 21459/2012.
recorrente: traNsdoUrada traNsPortEs ltda.

auto de infração: 4323/2012 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

101. Processo n° 3316/2012.
recorrente: MadEirEira NoVa EsPEraNÇa.

auto de infração: 3410/2011 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

102. Processo n° 13829/2012.
recorrente: caJUEiro iNdÚstria coMÉrcio E HotElaria ltda.

auto de infração: 3427/2012 – GEMaM.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

103. Processo n° 17870/2014.
recorrente: cooPEratiVa dos GariMPEiros MiNEradorEs E ProdUtorEs dE oUro do taPaJÓs.

auto de infração: 2485/2014 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

Protocolo: 705460
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ
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desiGNar serVidor
.

Portaria nº 514 de 15 de setembro de 2021
art. 1º - designar a servidora Ericka do socorro de lima Barbosa, matrí-
cula n° 57176321, ocupante do cargo de Economista, para responder pelo 
setor de contratos, deste instituto, no período de 16 a 30/09/2021, em 
substituição a titular de férias regulares.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 705469
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº. 516 de 15 de setembro de 2021
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
servidor – matrícula – cargo: israel alves de oliveira - 57207773 - Ge-
rente
PtrEs: 798781
fonte: 0661
Elemento: 3.33.90.30.. r$  4.000,00 (quatro mil reais)
ação: 192646
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 705536
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diÁria
.

Portaria nº 517 de 15 de setembro de 2021
fundamento legal: conforme o processo nº 2021/965071 e o art.145 da 
lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar atividades administrativas inerentes à gestão da Unida-
de de conservação Mosaico lago de tucuruí
origem:  Belém-Pa
destino: tucuruí, Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Ja-
cundá, Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa
Período: 19 a 25/09/2021 - 6,5 (seis e meia) diárias
servidor: luana ramos dos Prazeres campos ataide - 57224201 - assis-
tente administrativo
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 705505
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secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL
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Portaria
.

Portaria Nº. 038/2021 – FisP
o diretor e ordenador de despesa do fundo de investimento de segu-
rança Pública - fisP, designado através da Portaria nº. 031/2021-ccG, 
de 08.01.2021, publicada no doE nº 34.456 em 11.01.2021 e rEsolU-
ÇÃo nº 001/2021-fisP, de 14.01.2021, publicada no doE nº 34.461 em 
15.01.2021, no uso de suas atribuições legais e,
coNsidEraNdo: os termos da Portaria 002/2021-fisP (art. 1º - ítem 
3 “comissão de acoMPaNHaMENto e fiscaliZaÇÃo dE oBras, rE-
forMas e sErViÇos dE ENGENHaria”) devidamente publicada no doE 
34.534, edição de 26.03.2021, que nomeia os servidores tEN QoBM Mar-
cio MartiNs da silVa; cB BM Marcos coNtENtE da silVa; cB clEl-
soN fErrEira MoraEs e otHoNiEl alEXaNdriNo fErrEira, respecti-
vamente, Presidente, Membros e suplente;
coNsidEraNdo: a previsão legal contida no art, 67, § 1º e 2º da lei 
nº 8.666/93, o teor do decreto Estadual nº 870/2013 e, ainda a Portaria 
conjunta nº 658/2014-sEad/aGE, disponível na homepage da aGE e que 
versa acerca do Manual de Gestão e fiscalização de contratos;


